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Altera 0 8§ 7° do art. 6° da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, que "Regula a recuperacdo judicial, a extrajudicial e a
faléncia do empresério e da sociedade empresaria”, para
submeter todos os créditos tributarios a recuperacao judicial.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Em raz&o da apensacgao do PL 10.220/2018 ao PL 6.229/2005,
determino que a Comissdo de Trabalho, de Administracdo e
Servico Publico — CTASP também se manifeste quanto ao
mérito da matéria.

As Comissoes de

Desenvolvimento Econdémico, Industria, Comércio e Servicos;
Trabalho, de Administracdo e Servi¢o Publico;

Financas e Tributacdo (Mérito e Art. 54, RICD) e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Tendo em vista a distribuicdo a mais de trés Comissbes de
mérito, determino a criagdo de Comissdo Especial para analisar
a matéria, conforme o inciso Il do art. 34 do RICD.

Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Regime de Tramitacao: Prioridade (Art. 151, I, RICD)

Prioridade (Art. 151, Il, RICD)

Em  18/05/2018



